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CÂMARA MUNICIPAL DE 1' 

 ACARAU 

INDICAÇÃO N° 223/2023 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

CÀMAA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 

INDICA ao Executivo Municipal que promova 
estudo de viabilidade econômico-financeira para 
implementação de gratificação por função aos 
servidores ocupantes do cargo de vigilante. 

 

A presente propositura visa prestigiar importante categoria de servidores públicos 
de nosso município que, infelizmente, não recebem a devida atenção por parte 
da Administração Municipal. Muitas são as justificativas e desculpas apresentadas 
pela gestão atual para não promover ações que melhorem as condições de 
trabalho de nossos valorosos vigilantes, sem, contudo, apresentar de fato prova 
de que não é possível promover a sua devida valorização. 

Precisamos reconhecer o esforço e dedicação desses servidores, uma vez que 
referida gratificação de função já foi concedida e mesmo majorada a outras 
categorias de servidores, como por exemplo, os guardas municipais, que 
desempenham função correlata a praticada pelos vigilantes. 

Portanto, por uma questão de isonomia e equidade, bem como por ser 
indiscutível a relevância dos serviços prestados pelos Vigilantes em nossa cidade, 
profissionais que estão diariamente defendendo o patrimônio público e 
auxiliando na correta e segura prestação dos serviços públicos, cobramos do 
Executivo Municipal a realização de estudo de viabilidade econômico-financeira 
em prol da implementação da gratificação de função para a os vigilantes. 

Diante disso, dos fatos e necessidades apresentados, requeiro a esta Douta Mesa, 
depois de ouvido a decisão deste Plenário, como determina o Regimento 
Interno, que se digne em oficializar a Prefeitura Municipal para que promova 
estudo de viabilidade econômico-financeira para implementação de 
gratificação por função aos servidores ocupantes do cargo de vigilante. 
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